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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI COMPLEMENTAR N8 28, de 9 de dezembro de 1991
Fixa o valor da URM

o Prefeito do Municrpio de Leme, faço

saber qUE a Cálnara de VereadorEs aprovou e RUy promulgo a

Artigo 19 - O valor' da URM .- lJrlidade Remunev'at6ria
do Municrpio é fixado, a partir de 18 de novembro de 1991, em

oito cr~lzeiro5 e trinta e tr@s centavos)"
Artigo 29 - As despesas com a EXEClIÇ~O dEsta Lei

nadas Em OrGmento"
Artigo 39 - Esi:a Lef CompleMentar entrav"á em VigOlr

CDnt:I",,\I" i (J"

Leme, 9 r ~ dezembro de 1991"
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